
• ' . PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

~ NQ;603 , DE .!.9, DE JULHO DE 121..l·-

DispÕe sobre a abe~tura de um Drédito Especial, 
destinado a fim que especifica.-

JOSÉ ANIANO MEN"EGO.r, Prefeito :rtunici1al de Catiguá, nos ter
mos do artigo 39 , Ítem II, do Decreto-Lei Complement~ n2=9, de 31 de 
dezembro de 1969, aancionae iromulg~ a seguinte lei aprovad& pela Câma 
ra Municipal de Cati6u~, em sua Sessão de 18 de julho de 1973, conform 
me Resolução N2=33/73 ·-

Artigo 12 - Fica aberto na Contador ia da Prefeitura Llunicipal 
de Caticuq, um Crédito Especial da importância de Cri- 10. 939,33- (dez mil 
novecentos e trint~ e nove cruzeiros e trinta e trea centavos). -

§ único - O Crédito a que se refere este artigo, s~rá desti
nado ao pagamento da parcela a cargo da Prefeitura, em virtude aa aqui 
sisão de uma pá c~rregadeira de pneus , marca Massey-Ferguson, modelo -
MF-65R/250, da Cia. Paulista de Comércio e Indústria de káquinas -
.. cor" .. c••, através de empréstimo dentro do esquema operacional de apli c_! 
ção dos recur~os do PASEP, junto ao Banco do Brasil S/A. - _ 

Artigo 22 - As despesas com a execu2ao desta lei, serao co-/ 
bertas coo os recursos ~rovenientes da anulaçao parcial e tot al das 
seguin tes verbaé or çament ári as : -

4000. 91 
4100.91 
4111.91 

3000 . 92 
3120 .92 
3122.92 

3000.93 
3120.93 
3121.93 

3000. 95 
3120. 95 
3121.95 

r:LI .f==S.1:iRVIÇOS U_-t.oANOS 
2- Serviços de Ã~a e Esgotos 

DESPESAS DE C ITAL 
Investimentos 
frosseguimentos de Obras 
I=Extensão àa rede de eagotos-dot.187 • • • • • Cr$- 03 . ooo,oo. -

3-Limpeza Pública 
DESPESAS CORR3NTES 
Material de Consumo 
Forragena ,milho , graxa e outr os-dot . 192 • •• ~$-01.000,00 .-

4-mlu.minação Pública 
DESPESAb COR..-::rnFTES 
Material de Consumo 
Lâmpadas e material elétrico-dot . 195 •• • • ~$-01.399 , 33. -

6-Prçaa e Jardins Públicos 
DESPESAS CORRENTES 
Material de Coneu.mo 
Cal,areia,cimento,pedras,tijolos e o.d.209 .0$- 05.540, 00.-

Total da anulação •• • .• • • • • ers- 10.939,33.
Artigo 32 - Esta lei entrará e~ vis or na d ta de sua ~ublica

ção, revogadas as disposições em contrário.-
Prefeitura Municipal de C~ de ulh de 1973· -

r:_ - ~ Prefeito 
Registrada no l i vro ~ente, e 
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